
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nº 820 

De 9 de maio de 1960 

tado de são Paulo, 
cipal em sessão de 

Concede auxilio ao Cart6rio Elei
toral de Araraquara, destinado ao 
pagamento de fotografias. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Es-.. .. .... de acordo com o que decretou a Camara ~ni 
3 de maio de 1960, promulga a seguinte leT: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal auto
rizado a conceder, no presente exercicio, ao Cart6rio Eleito -
ral de Araraquara, um auxilio no valôr de CR$ 20.000,00 (vinte 
mil_cruzeiros), destinado ao pagamento de fotografias aos ci
dadaos que se alistarem eleitores. 

Artigo 22 - Para fazer face às despêsas de 
que trata ésta lei, fica aberto na Diretoria de Finanças e Con 
tabilidade, um crédito especial no valôr de CR$ 20.000,00 (vin 
te mil cruzeiros), que será coberto com a anulação parcial, em 
igual importância, da verba codificada sob n2s 3 5 1 - 8 81 4 -
Despêsas Diversas - item I, do orçamento vigêcte. 

'"Artigo 3º - :tsta lei ent:r:ará em vigÔr na d!_ 
ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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